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PSICOLOGO/CRAS

curso Superior em psicorogia reconhecido pelo MEC e inscrição no cRP [conselho Regional de

Psicologia)

ATRIBUIÇÕEs: Desenvolver todas as atividades de psicólogo realizando as funções conforme

diretrizes estabelecidas ao programa a que estiver vinculado; Acolhida, oferta de informações e

realizaçáo de encaminhamentos às famílias usuárias do GRAS; Planeiamento e implementação do

'AIF, 
de acordo com as características do território de abrangência do CRAS: Mediação de grupos

de famílias dos pAIF; Realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares às

famílias referenciadas ao cMS; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no

território; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo[sJ serviço[s) de

convivência e fortarecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no cRAs;

Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de

vínculos ofertados no território ou no GRAS; Rearização da busca ativa no território de

abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência

de situações de risco; Acompanhamento das famírias em descumprimento de condicionalidades;

Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planeiamento do

trabalhodeformacoletiva;Articulaçãodeaçõesquepotencializemasboasexperiênciasno
território de abrangência; Rearização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede

socioassistencial; Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; Participação das

reuniões preparatórias ao planeiamento municipal; participação de reuniões sistemáticas no

çRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, instituição de rotina de

atendimento e acolhimento dos usuários; Organi zaçáo dos encaminhamentos, fluxos de

informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e d

fortalecimento das potencialidades do território.

conhecer as situações de vulnerabilidade social e de risco para famílias beneficiárias de

transferência de renda [Bpc, programa Bolsa Família e outras) e as potencialidades do território

de abrangência do GRAS; estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo

social inerente, a fim de diagnosticar problemas e prescrever tratamento; prestar assistência

psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais; acolher, ofertar informações e

encaminhar as famílias usuárias do CRAS; mediar os processos grupais do serviço para famílias;

realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares a famílias referenciadas ao GRAS;

desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; divulgar o serviço no território;

acompanhar os grupos sob sua responsabilidade, atestando informações mensais prestadas pelos

orientadores sociais para alimentação de sistema de informaçáo sempre que for designado;zelar

pela conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade; utilizar recursos de informática;

avaliar, junto às famílias, os resultados e impactos do serviço; recolher, mensalmente, os

registros de frequência feitos pelos orientadores sociais para encaminhamento à PSE, após
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scentes;referenciaraPSE,quandoidentificadas

situações de violação de direitos ou reincidência na situação de trabalho; inserir as famílias nas

ntns âôq órsãos de

:',Jljfi:J;" ff;:r" ;;r.ererenciamento da PSE; prestar esclarecimentos aos órgãos de

fiscalização sempre que demandado; trabarhar iunto aos programas do núcleo de saúde mental e

programas de 
,,DST" e ,,AIDS"; executar treinamento e atividades afins, para a equipe de pessoal

envolvido na programação do trabalho; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do

trabarho, colaborando para a manutenção de um ambiente de trabalho produtivo; executar

outras tarefas correlatas a critério do superior imediato'

PSICOLOGO/CREAS

Curso Superior em Psicologia reconhecido pelo MEC; Registro no órgão de Classe'

ATRIBuTÇÕns: participar da eraboração do praneiamento estratégico das atividades a serem

desenvolvidas no GREAS; acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de

informações e orientações; elaboração, iunto às famírias/indivíduos, do Plano de

acompanhamento Individu ar e/ou Famiriar, considerando as especificidades e particularidades

de cada um; rear izaçáode acompanhamento especiarizado, por meio de atendimentos familiar'

individuais e em grupo; realizaçáo de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo GREAS'

quando necessário; realiz açáode encaminhamentos monitorados para a rede sócio-assistencial'

demais poríticas púbricas setoriais e órgãos de defesa de direito; trabalho em equipe

interdisciprinar; soricitar reuniões com a rede de atendimento e participar quando solicitado;

alimentação de registros e sistemas de informação sobre todas as ações desenvolvidas;

participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de

trabalho; participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do GREAS'

reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; participação de reuniões

para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem

desenvorvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e

acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e

procedimentos; acompanhar crianças e adolescentes nas audiências iunto ao Ministério Público;

desenvorver e coordenar grupos de apoio a crianças, adolescentes, mulher, idoso, famílias e

indivíduos em situação de violação de direitos; promover palestras informativas referente as

situações de violação de direitos e formas de denúncia; participar de cursos, grupos de estudo'

eventos e reuniões convocadas pela coordenação do CREAS; exercer a funções de sua

competência com ética profissional; zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;

supervisionar direta e sistematicamente os(as) estagiários (asJ de Psicologia; participar na

organização, coordenação e realização de conferências municipais de assistência social e afins;

PSICOPEDAGOGO/CRAS

curso Superior completo em pedagogia com espe cializaçáo em Psicopedagogia, em instituição de
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Ensino reconhecida pelo MEC e em dias com suas obrigações do seu respectivo conselho de

classe.

ATRIBUIçÕES: Coordenar e/ou supervisionar os orientadores sociais do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculo - SCFV; supervisionar a instauraçáo de cursos profissionalizantes;

elaborar projetos pedagógicos dos serviços socioassistenciais e de ações de qualificação

profissional; realizar visitas domiciliares e institucionais; articular, discutir, planejar e

desenvolver atividades com outros profissionais da rede; orientar e elaborar planejamentos,

capacitações, palestras e encontros para fortalecer ações socioeducativas; orientar e realizar

ações e processos socioeducativos junto aos usuários dos serviços executados pela SEMBEAS;

realizar outras atribuições afins.

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socializaçáo visando à atenção, defesa

e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou,

risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; -

desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, [re)construção da

autonomia, autoestima, convívio e participaçáo social dos usuários, a partir de diferentes formas

e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, Ievando em consideração o

ciclo de vida e ações intergeracionais; - assegurar a participação social dos usuários em todas as

etapas do trabalho social; - apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; -

atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; - apoiar na identificação e

registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; -

apoiar e participar no planejamento das ações; - organizar, facilitar oficinas e desenvolver

atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar,

orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; - apoiar na organizaçáo de eventos

artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; - apoiar no processo de

mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o

enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das

ações das Unidades socioassistenciais; - apoiar na elaboração e distribuição de materiais de

divulgação das ações; - apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do

processo de trabalho; - apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas,

subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação,

informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência

de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao

emprego, dentre outras polÍticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; -

apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; - apoiar na articulação com a rede

de serviços socioassistenciais e políticas públicas; - participar das reuniões de equipe para o

planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; -

desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares
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e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; - apoiar

na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; -

informar, sensibil izar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e

participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão

produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; - acompanhar o ingresso, frequência e o

desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; - apoiar no

desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; - desempenhar outras tarefas

correlatas à função.

Facilitar os processos de trabalho, viabilizando as condições técnico-operacionais necessárias à

prestação dos serviços atinentes ao GRAS; articular, acompanhar e avaliar o processo de

implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos da proteção social

básica operacionalizados nessa unidade; coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a

avaliação das ações; acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e

contrarreferência do CRAS i zelar pela conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade;

utilizar recursos de informática; coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a

participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela

rede prestadora de serviços no território; definir com a equipe de profissionais critérios de

inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; definir com a equipe de profissionais o

fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias;

definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho social

com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; avaliar sistematicamente, com a equipe

de referência do CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na

qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da

rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS;

observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, colaborando para a

manutenção de um ambiente de trabalho produtivo; executar outras tarefas correlatas a critério

do superior imediato.

PSICOPEDAGOGO/CREAS

Curso Superior Completo em pedagogia com especiali zaçáo em Psicopedagogia, em instituição de

Ensino reconhecida pelo MEC e em dias com suas obrigações do seu respectivo conselho de

classe.

Ser responsável pelo funcionamento adequado do Centro de Referencia; realizar

articulaçáof parcerias com instituições de saúde, trabalho, justiça, educação, cultura e assistência

social; coordenar as reuniões de equipe; planejar atividades (campanhas, conferências etcJ;

divulgar o serviço à sociedade; promover capacitação de seus técnicos, de conselheiros tutelares,

de direitos, profissionais das escolas, órgãos de saúde, policiais etc.; participar de palestras

informativas à comunid ade; fazer estudo permanente acerca do tema da violência; desenvolver
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ffieducativasedeconvivênciaesocializaçãovisandoàatenção,defeSaegarantiade
direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e

pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; - desenvolver

atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia,

autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, Ievando em consideração o

ciclo de vida e ações intergeracionais; - assegurar a participação social dos usuários em todas as

etapas do trabalho social; - apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; -

atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; - apoiar na identificação e

registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; -

apoiar e participar no planejamento das ações; - organizar, facilitar oficinas e desenvolver

atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar,

orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; - apoiar na organizaçáo de eventos

artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; - apoiar no processo de

mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o

enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das

ações das Unidades socioassistenciais; - apoiar na elaboração e distribuição de materiais de

divulgação das ações; - apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do

processo de trabalho; - apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas,

subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o

preenchimento do plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação,

informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência

de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao

emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; -

apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; - apoiar na articulação com a rede

de serviços socioassistenciais e políticas públicas; - participar das reuniões de equipe para o

planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; -

desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares

e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; - apoiar

na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; -

informar, sensibil izar e encaminhar famÍlias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e

participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão

produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; - acompanhar o ingresso, frequência e o

desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; - apoiar no

desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; - desempenhar outras tarefas

correlatas à função.

Realizar pesquisas científicas no campo da Psicopedagogia, visando a prevençáo,a avaliação e a

intervenção nos processos de aprendizagem; IV. Intervir e mediar os conflitos relacionados aos
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processos de aprendizagem; Apoiar os trabalhos realizados nos espaços institucionais; IX.

Supervisionar os profissionais da Educação em trabalhos teóricos e práticos de

X. Executar outras atividades inerentes a Sua área de ocupação'

psicopedagogia;
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ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO - SEMEC

OBS. O VALOR DE REFERENCIA DO PEDAGOGO SE REFERE AO PISO NACIONAL DO EXERCICIO

DE 2018.

SECRETARIA MUNICIPAT DO BEM ESTAR E ASSISTENCIA SOCIAT' SEMBEAS

EAS

SEMUSA

H oSPITAI E MATERN IDADE/UNIDADE BÁSI CAINASF/CEO /FARMACIA MUN ICIPAT

GRATIFICAÇÃO

CONF. LEI N9

207 612077

VENCIMENTOCARGA

HORARIA
QUANTIDADE

DE VAGAS

R$ 1.809,22*******,F*
R$ 1.809,22

R$ 2.3 t7 ,13R$ 1.500,00R$ 877,73Nutricionista

CRAS/CR

VAGAS CARGO/FORMAÇÃO CH VENCIMENTO

BASICO

GRATIF

LEr 207 6 /20L7

TOTAL

02 Serviço social 30 6L2,85 7.725,00 1.737,85

03 Serviço social 20 408,56 750,00 1.158,56

02 Pedagogo com espec. em

psicoPedagogia

30 1.809,22 *{<**(*** 1.809,22

03 Pedagogo com espec. em

psicoPedagogia

20 1.206,74 *)k*{<*** 1.206,74

01 Pedagogo com espec. em

gestão

20 L,206,14 *(****** t.206,1,4

02 Psicólogo 30 612,85 1,.125,00 7.737,85

Ne de

vagas

Função Carga

Horária

Venc. Gratifica çáo /
Conf. Lei Mun.

ESF /lei
municipal

Venc. Total

01 Médico Pediatra* 20 913,09 900,00 1.975,00 3.788,09*

04 Medico clínico geral* 40 7.826,79 1.800,00 3.950,00 7 .57 6,',1.9*

01 Medico Ortopedista* 20 913,09 900,00 1.975,00 3.788,09*

04 Enfermeiro* 40 Bt7,l3 1.500,00 ******** 2.377,13*

01 Farmacêutico 40 877,43 1.500,00 *******x 2.317,13*
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CENTRO DE SAÚDE MARIA DE FATIMA BONFIN

*OBS: MAIS ADICIONAT DE INSATUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO CONFORME LEI

MUNICIPAT

hosp/almoxarifado*

01 Fisioterapeuta 40 793,33 1.500,00 2.293,33*

04 Odontologo* 40 817,73 2.100,00 2.917,13*

01 Nutricionista

NASF/UMS

40 877,13 1.500,00 2.317,13*

01 Assistente social 40 81,7,L3 1.500,00 *rF***{<** 2.317 ,13*

09 Técnico em

Enfermagem*

40 937 ,00
xx******** ****x**** 937,00*

Ne

de

vaga

S

Função Carga

horária

Vencimento

S

Gratif.Lei

Mun

ESF VENC. TOTAL

01 Medico

Clinico Geral

40 t.826,19 1.800,00 3.950,00 7 .57 6,19*
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